
LEI Nº 1.335-03/2011 
 

INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    GILBERTO ANTÔNIO KELLER, Prefeito Municipal de 
Colinas/RS, no uso de minhas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, faço saber 
que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º Esta Lei regula o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido assegurado ao microempreendedor individual (MEI), às microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), doravante simplesmente denominadas MEI, ME e EPP, em 
conformidade com o que dispõem os arts. 146, III, d, 170, IX, e 179 da Constituição Federal e a Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, bem como as Resoluções do Comitê Gestor de 
Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – CGSN e do Comitê para Gestão da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – 
CGSIM. 

 
Art. 2.º O tratamento diferenciado, simplificado, favorecido e de incentivo às 

microempresas, às empresas de pequeno porte e ao microempreendedor individual, incluirá, entre 
outras ações dos órgãos e entes da administração municipal:  

I – os incentivos fiscais, na forma da legislação específica;  
II – a unicidade e a simplificação do processo de cadastramento de empresários 

e de pessoas jurídicas; 
III – a simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de 

segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de 
cadastramento e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive com a definição das 
atividades consideradas de alto risco. 

 
Seção I 

Da inscrição e baixa 
Art. 3.º Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de 

abertura e fechamento de empresas deverão observar os dispositivos constantes na Lei 
Complementar Federal nº 123/06, na Lei nº 11.598/07 e nas Resoluções do CGSIM. 

 
CAPÍTULO II 

DO REGIME TRIBUTÁRIO 
Art. 4.º As MEs e EPPs optantes pelo Simples Nacional recolherão o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) com base nas Leis Complementares Federais nº 
123/2006, 127/2007 e 128/2008, e por esta Lei, no que couber.  

 
Art. 5.º O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo Sistema de 

Recolhimento em valores fixos mensais dos tributos – SIMEI, instituído pela Lei Complementar nº 
128, de 19 de dezembro de 2008, Resolução CGSN nº 58/2009 e Resolução CGSIM nº 2/2009, 
ficando sujeito a tributação do ISS em valor fixo mensal a ser recolhido no Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (DAS).  



 
Art. 6.º A retenção na fonte de ISS das MEs e EPPs optantes pelo Simples 

Nacional somente será permitida consoante o disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 
116/03 e a Lei Municipal 698-03/2003 e deverá observar as seguintes normas:  

I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 para a faixa de receita bruta a que a ME e EPP estiver sujeita no 
mês anterior ao da prestação;  

II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 
atividades da ME e EPP, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual 
de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar Federal nº 
123/06;  

III – na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-se que houve diferença 
entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à ME e EPP, prestadora dos serviços, 
efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia 
própria do município;  

IV – na hipótese de a ME ou EPP sujeita à tributação do ISS no Simples 
Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste artigo;  

V – na hipótese de a ME ou EPP não informar a alíquota de que tratam os 
incisos I e II deste artigo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual 
de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar nº 
123/2006;  

VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 
alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do município; 

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, e sobre a receita de 
prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples 
Nacional. 

 
Seção I 

Dos benefícios fiscais 
Art. 7.º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos 

e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença e ao cadastro do 
MEI.  

 
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS/RS, 06 de outubro de 2011.

  
 
 
 
            GILBERTO ANTÔNIO KELLER 
              Prefeito Municipal 
 
Registre-se e 
Publique-se 

 
  Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 


